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PORTARIA Nº 079 DE 22, DE MAIO DE 2023 

 

Dispõe sobre a regulamentação do uso de 

suprimento de fundos previsto nos artigos 45 a 

47 do Decreto Federal nº 93.872, de 23 de 

dezembro de 1986, no âmbito do Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do 

Sul – CAU/MS. 

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do Sul – CAU/MS, 

no uso de suas atribuições previstas no 35, inciso III, da Lei nº 12.378/2010, de 31 de 

dezembro de 2010, bem como nos incisos I, II, XLV, XLIX, LX, LXI e LXII do Regimento 

Interno do CAU/MS, aprovado pela Deliberação Plenária nº 070 DPOMS 0083-07.2018, 

de 25 de outubro de 2018, 

Considerando a previsão no artigo 74, § 3º, do Decreto-Lei nº 200/67 que dispõe “em 

casos excepcionais, quando houver despesa não atendível pela via bancária, as 

autoridades ordenadoras poderão autorizar suprimentos de fundos, de preferência a 

agentes afiançados, fazendo-se os lançamentos contábeis necessários e fixando-se 

prazo para comprovação dos gastos”; 

Considerando a previsão dos artigos 45 a 47 do Decreto Federal nº 93.872/1986, o qual 

regulamentou o Pagamento de despesas por meio de Suprimento de Fundos; 

Considerando a previsão da Portaria do Ministério da Fazenda nº 95, de 19 de abril de 

2002; 

Considerando a orientação do Acórdão TCU 78/2010-Plenário: “Oriente os servidores, 

no caso de realização de despesa por meio de suprimento de fundos, a realizar pesquisa 

de preço com no mínimo três cotações, de modo a aferir a adequação do preço cobrado 

aos de mercado, em observância ao princípio da economicidade”; 

Considerando a orientação do Acórdão TCU 3754/2009-Primeira Câmara “nos 

processos de suprimento de fundos, as despesas e sua necessidade, não se limitando a 

acrescentar a nota fiscal ao processo, e componha os processos com demonstrativos 

mensais, cópia das faturas do cartão corporativo e cópia da nota de empenho”; 

Considerando ainda, na mesma orientação deste último Acórdão que Administração 

Pública “observe que a contratação com base no art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93, aplica-

se aos casos em que a situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade 

pública, não se tenha originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da 
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desídia administrativa ou da má gestão dos recursos disponíveis, ou seja, que ela não 

possa, em alguma medida, ser atribuída à culpa ou dolo do agente público que tinha o 

dever de agir para prevenir a ocorrência de tal situação”; 

Considerando que a utilização do suprimento de fundos para pagamento de despesas 

por autarquia federal deve ocorrer de forma excepcional, com despesas, mediante 

justificativa e inclusão na contabilização das contas do ordenador de despesas 

realizadas, ficando as despesas passíveis de planejamento subordinadas a procedimento 

licitatório; 

Considerando o regime de adiantamento é aplicável aos casos de despesas 

expressamente definidos em lei e consiste na entrega de numerário a servidor, sempre 

precedida de empenho na dotação própria, com a finalidade de realizar despesas que 

não possam ou necessitem subordinar-se ao processo licitatório; 

Considerando que se entende por processo normal de execução da despesa aquele em 

que os recursos públicos somente são aplicados após o cumprimento, entre outros, dos 

seguintes procedimentos: 

a) Formalização de processo; 

b) Obtenção de proposta mais vantajosa; 

c) Celebração de contrato, se for o caso; 

d) Emissão de Nota de Empenho em nome do credor; 

e) Entrega do bem ou prestação dos serviços contratados; 

f) Liquidação; 

g) Pagamento via Ordem Bancária, e; 

h) Recolhimento de tributos. 

Considerando, por fim, que o suprimento de fundos deve ser utilizado somente nos 

seguintes casos: 

a) Para atender a despesas eventuais, inclusive em viagem e com serviços especiais, 

que exijam pronto pagamento; 

b) Quando a despesa deva ser feita em caráter sigiloso, conforme se classificar em 

regulamento, e; 

c) Para atender a despesas de pequeno vulto, assim entendidas aquelas cujo valor, 

em cada caso, não ultrapassar o limite estabelecido em ato normativo próprio. 

RESOLVE: 

Art. 1º Esta Portaria tem por finalidade definir os procedimentos quanto à concessão, 

utilização e prestação de contas do suprimento de fundos pelo Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo de Mato Grosso do Sul – CAU/MS. 
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Parágrafo único. O suprimento de fundos será concedido a funcionário do Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do Sul – CAU/MS, designado por portaria 

própria. 

Art. 2º Poderão ser custeadas por meio de valores adstritos ao suprimento de fundos as 

despesas de pequeno valor e considerando a sua excepcionalidade, quando não 

subordinadas ao regular processo licitatório. 

Art. 3º O suprimento de fundos será autorizado em caráter excepcional, pelo ordenador 

de despesas, e sob a sua inteira responsabilidade, precedido do empenho na dotação 

própria às despesas que poderão ser realizadas, para atender despesas eventuais, 

inclusive em viagens e com serviços especiais, que exijam pronto pagamento; 

DA CONCESSÃO E UTILIZAÇÃO 

Art. 5º As utilizações para as despesas eventuais descritas nos artigos 1º e 2º desta 

Portaria, por meio de Cartão de Pagamento, serão disponibilizadas mensalmente e 

ficarão limitadas a: 

I – Até R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), ou seja, 5% (cinco por cento) do 

valor originalmente estabelecido na alínea “a” do inciso I, do artigo 23 da Lei nº 

8.666/93, para execução de obras e serviços de engenharia, conforme limite por 

suprimento de fundos, nos termos do artigo 1º da Portaria MF nº 95/2002. Fica limitado 

por item de despesa de pequeno vulto, para obras e serviços de engenharia, de acordo 

com o artigo 2º da Portaria MF nº 95/2002, o limite de até R$ 825,00 (oitocentos e vinte 

e cinco reais), ou seja, até 0,25% (zero vírgula vinte e cinco) do estabelecido na alínea 

“a” do inciso I do artigo 23 da Lei nº 8.666/93; 

II – Até R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), ou seja, 5% (cinco por cento) do valor 

originalmente estabelecido na alínea “a” do inciso II, do artigo 23 da Lei nº 8.666/93, 

para compras e serviços em geral, conforme limite por suprimento de fundos, nos 

termos do artigo 1º da Portaria MF nº 95/2002. Fica limitado por item de despesa de 

pequeno vulto, para compras e serviços em geral, de acordo com o artigo 2º da Portaria 

MF nº 95/2002, o limite de até R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais), ou seja, até 

0,25% (zero vírgula vinte e cinco) do estabelecido na alínea “a” do inciso II do artigo 23 

da Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo único. Os valores previstos nos incisos I e II serão atualizados pela 

contabilidade, em conformidade com a legislação federal, independente de nova 

portaria. 
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Art. 6º. É vedada a utilização do suprimento de fundos por meio de fracionamento de 

despesas, caracterizado conforme previsão do art. 75, §1º, incisos I e II, da Lei nº 

14.133/2021. 

Art. 7º Fica vedada a concessão de suprimentos de fundos: 

I - a responsável que tenha um ou mais, suprimentos de fundos ainda em aberto; 

II - a empregado que esteja respondendo a sindicância ou a processo administrativo 

disciplinar; 

III – ao ordenador de despesas do suprimento de fundos e seu substituto legal; 

IV - a responsável por suprimento de fundos que não tenha prestado contas do 

suprimento de fundos no prazo regulamentar, ou cujas contas não tenham sido 

aprovadas pelo ordenador de despesas do CAU/MS ou por órgão de controle interno ou 

externo. 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 8º O empregado que receber numerário relacionado ao suprimento de fundos 

deverá prestar contas da sua aplicação em até 10 dias corridos do mês subsequente a 

ordenação de despesa, sob pena de apuração de responsabilidade e imposição de 

penalidades cabíveis. 

§1º A área demandante deverá apresentar justificativa ao empregado responsável pelo 

numerário do suprimento, devendo esta ser anexada nas prestações de contas. 

§2º As prestações de contas deverão apresentar pesquisa de preço ou justificativa 

indicando que a despesa realizada está dentro dos parâmetros do mercado, não 

podendo o empregado se limitar a indicar o gasto efetuado. 

§3º Aplica-se a exceção do parágrafo acima em caso de utilização do suprimento em 

situação de emergência ou urgência, devendo ser apresentada a exposição de motivos 

da inviabilidade de realização da pesquisa de preço. 

Art. 9º A prestação de contas deverá conter, no mínimo: 

I – Nota Fiscal Eletrônica e/ou Nota Fiscal dos Serviços; 

II – Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica; 

III – Cupom fiscal com CNPJ do CAU/MS; 
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IV – Recibos, em caráter excepcional, desde que contenham o nome completo, CPF e 

endereço do emitente e a descrição detalhada da despesa. 

V – Justificativas preenchidas e assinadas conforme Anexo I. 

§ 1º. Os comprovantes fiscais não poderão conter rasuras, acrescimentos ou emendas, 

devendo ser emitidos na data de aplicação, por quem prestou o serviço ou forneceu o 

material. 

§ 2º. No caso de apresentação do recibo previsto no inciso IV, o detentor do suprimento 

de fundos deverá apresentar uma justificativa da despesa efetuada e a razão de não ter 

sido apresentado outro documento fiscal. 

Art. 10. Cabe aos detentores de suprimentos de fundos fornecer indicação precisa dos 

saldos em seu poder até o último dia útil do mês em que ocorreu a disponibilização do 

numerário, para efeito de contabilização e reinscrição da respectiva responsabilidade 

pela sua aplicação em data posterior, observados os prazos assinalados pelo ordenador 

da despesa (Decreto-lei nº 200/67, art. 83). 

Art. 11º Cabe ao ordenador de despesas juntamente com a Gerência Geral, através da 

Contabilidade, aprovar, por meio de ateste, a prestação de contas apresentadas pelos 

empregados que tiveram a concessão de suprimento de fundos. 

Art. 12º Caso configurada ausência de prestação de contas ou despesas identificadas 

como indevidas, o ordenador deverá encaminhar e solicitar o imediato ressarcimento 

dos valores pelo responsável do desembolso, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

SUPRIMENTO DE FUNDOS POR MEIO DE CARTÃO DE PAGAMENTO 

Art. 13º Fica autorizada a contratação de serviços e aquisição de bens para efetivação 

de despesas com suprimento de fundos por meio do Cartão de Pagamento para 

utilização do CAU/MS. 

Parágrafo único. É vedada a utilização do Cartão de Pagamento na modalidade de saque, 

exceto para despesas não superiores a 20% (vinte por cento) do total do suprimento de 

fundos mensalmente disponibilizado, devidamente justificadas. 

Art. 14º Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição. 

 

Arquiteto e Urbanista JOÃO AUGUSTO ALBUQUERQUE SOARES 
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO 

DE MATO GROSSO DO SUL, BRASIL. 
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